
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO á dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso W, da Lei n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) JOSÉ NILTQN MATA DE SOUSA, referente à Locação de veículos com equipe de capatazia, 
conforme projeto básico destinado a coleta e destinação de resíduos (limpeza pública) do município de Limoeiro do 
Norte, para o período de 90 (noventa) dias.. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) limo(a). Sr 
(a). FRANCISCO VALTER NOGUEIRA LIMA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda 
a publicação do devido extrato. 

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 06 de Janeiro de 2017 

FRANCISCO JUSS 1 R BALTAZAR COSTA 
Secretário Municipal das Obras e Desen 

RUA CEL AISTONIO JOAQUIM, 2121, CENTRO, LIMOEIRO DO 


